
PRÊFEITURA

CHÃGRANDE

AUToRtzAçÃo penl A coNTRATnçÃo DIRETA

Tendo em vista as justificativas apresentadas pelo Setor Requisitante- tro f)octtmento de

Formalização de Demanda e no Termo de Referência, ambos juntados ao5 autos e'

considerando o atendimento aos princípios da essencialidade, do interesse publico e da

economicidade, autorizo a presente contratação direta, por meio da lnexigibilidade ne

OOgl2O25, processo ne 010/2025, referente à Contratação de Escritorir: de Aclvocacia

Especializado para prestação de Assessoria e Consultoria.Jurídica ao Municipto nas áreas de

Direito Financeiro, Administrativo e Civil, atuando nas instâncias administrativa e judicial, com

ênfase no suporte jurídico consultivo ao Gabinete do Prefeito, bem como podendo executar

os serviços jurídicos em caráter complementar aos realizados pela Procuradoria do Município

de chã Grande/pE. contratado: EscRlTÓRlo DE ADVOCACIA BARBOSA & COUTO

ADVOGADOS ASSOCIADOS, pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob o ns 09.186.21.0/0001-90.

Valor da contratação: RS12O.OoO,OO (cento e vinte mil reais), De forma a atender o lnctso lll

do art. 74 da Lei ns L4.L3312021.

Autorizo, ainda, a inserção dos dados necessários nos sistemas pertinentes a fim de

poderem ser realizados os empenhos da contratação.

Chã Grande, 19 de fevereiro de 2025
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